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EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Saivador. 22 de novembro de 1983
Ayna Tavaies

Mw>el Ribeiro Tavares Ag. 21.655

CIA. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA PALESTINA
CGC 15.1Q1.132/0(»l-87

São convidados os 2lA. DE AGRICULTURA E P^U^IA PAlESTINA^a
5STri?8?lf 8?i; rJ.^Tredtroclíl^li^ri jantasf- go^nSr, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia.
1} Aurento do Capital Autorizado de. Cr$583.036.296.00 para CrS3.500.000.000.00

SLrjídfyíerE^^crain^^^ para -avaliarão do Ativo Pe^nente
4} Aprovação do Laudo de Avaliaçao e Incorporação ao Capital Social
5) Alteração dos Estatutos
6} O que ocorrer Salvador, 02 de dezentoro de 1983

José Lourenço Morais da Silva
Di rttor-Presi dente
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9IA. PNEUS TROPICAL
C.G.C.(M.F.) nd 15.213.374/0001-62

ASSEMBIÍIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇAO.

Convidamos os senhores acionistas para se reunirem em tóserablé-
ia Geral Extraordinária no dia 15 de dezembro de 1983, as 14.00 (quatorSlhorSífna sede social, na Estráda BR-324, KM 105-Centro Indus
trial do Subaé, em Feira de Santana-BA. , a fim de deliberarem sobre
Al^AlíSaçãíS^proposta da Diretoria, aprovada pelo

Administração, para a realização da reavaliaçao de bens imóveis,
de máquinas, equipamentos e instalações industriais, na forma da

B) Noíüaçll^de^peritos para elaboração dos respectivos laudos deavaliaçao. santana-BA. , 05 de dezembro de 1983.

JOSfi DIAS DE HACÊDO
Presidente do Conselho

BENEDITO DIAS MACÊDO
Vice-Presidente do Conselho

FEFWANDO DIAS MACÊDO
Conselheiro

Com-162»-»-?
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O Rgf-, ^ÍMABBO dos SABTOS CORBSIRQ, Seeretúúo^Qeral âa Junta Comercial dâsta b-
tado certificsa que foi arquivada naata Ropertiçao^ Bob o JC—106»436 nesta data^por
decisão da 4* Turaa de TogaiSf Feio lEOOOOPJUSR sediado nesta Capital cópia do A—

Declaração: LTi, r..anaARpA 1Í^I4 que
revogada a procuração lavrada as l^otas do Tab. do 2- ür. aesta SPJ-rcvogaua.a P o7«_ n?_0fi-ic5fl2. onde reza como Outor

Ao —21.892

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

L£| N.' 3.335/83

Introduz alteraçao na Lei n9 2.455, acrM
centando Parágrafo Cnico ao artigo 127,dis.
pondo sobre a obrigatoriedade da instala
ção de balanças nas feiras livres de Salva
dor.

O FBEFEITO MINICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAECA,

Faço saber que a çSMARA IfflNlCIPAL decreta e eú sanaono a seguinte Lei:
Art. 19-0 artigo 127 da Lei n9 2.455 do CÓdigo de Policia Administrati

va, passa a vigorâr c<» a seguinte redaçao:
127 — As feiras livres serão localizadas ea áreas ou Io

gradouros pÁ>licos, previamente estabelecidos pela
Prefeitura que disciplinará seu funcionasnento, de
dkmId a não prejudicar o trânsito e acesso fácil dos
usuários, para aquisição de mercadorias.

Parágrafo Onico - Em locais seguros e de fácil acesso para os consuoà
dores, serão instaladas balanças nas feiras livres,
para uso público, visando facilitar a adequada con
ferência das quantidades comercializadas.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

MARINALDO MORADILLO MELLO
Secretario de Serviços Públicos

LB N.' 3.336/83

Toma obrigatório o preenchimento de cargos
e assessoria de Comunicação Social em to
das as repartições públicas municipais, cx
cliisivamente por radialistas e jornalistas
profissionais, com registro no. Ministério
do Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

-  ' Faço saber que a CSMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Li:

Art. 19 - Ficam as Secretarias MÚnicigais, Ençresas de Economia Mista do
Município de Salvador e de todos os demais Órgãos integrantes do Poder Executivo
Municipal e do Poder Legislativo Municipal, obrigados a somente a^tir na função
de aseessor de comunicação social, radialistas e jornalistas profissionais, co»
registro concedido pelo Ministério do Trabalho.

ArC. 29 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 39 - Bevogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de désembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE A1«)RADE_
Secretário de Administração

LQ N.' 3-337/83

Modifica o item I e cria o item III ao
Art. 29 da Lei n9 2.330 de 11 de noveabro
de 1977 alterada pela Lei n9 3.206/82.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CShaRA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Leii
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Art. 19-0 item I do Art. 29 da Ui n9 2.930 de II de novembro de 19:7,
alterada pele Lei n9 3.206/82 passa a ter a seguinte rcdaçao;

Are. 29 -

"Itea I - A Cooperativa Habitacional dos Funcionários da Sccre
teria da câmara Municipal do Salvador e Veroadcros
Funcionários Públicos utilizará o terreno doado pnra
construção dc casas, podendo, caso haja area reciano^
ceote, cedê-lo a novos sócios que venham a intojrrjr
seus quadros, S"r:prc, no sentido dc facilitar a aqu_^
aição da casa própria a quantos ainda não a possuem."

Art. 29-0 item IH terá a seguinte redaçao:

Art. 29 -

"Item III-Os benefícios desta Lei são vedados a Vereadores .que
rio sejam funcionários da Secretaria da Caaiara Mun^
cípal do Salvador."

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezembro de 1983.

MA.NOEL KICri.lRKIhi CASTRO
Prefeito

AIl.TOS PINTO OK .LMIRAUP
Sccrot.írio do Administr.içao

LEI N.* 3.338/83,

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a reno
var prazo previsto na I.ci n9 3.050, de 06
de setembro de 1979 e dá outras providin
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPIT L DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CSMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder.Executivo autorizado a renovar, por mais
2 (dois) anos, o prazo previsto na Lei n9 3.050, dc 06 de setembro de 1979, rela
tivo á reversão ao patrimônio do Município da área de terreno doada a Cooperativa
Habitacional dos Jornalistas - COHAJOR, para construção do conjunto habitacional
dos jornalistas.

Parágrado Onico - O prazo a ser renovado será contado a partir da data
de publicação da presente Lei, ficando mantidas as condições estabelecidas no art.
29 da Lei n9 3.050/79, quanto i descinação e reversão do bem doado, e que deverão
ser ratificadas no inscruncnco de renovação do prazo.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições eta contrario.

GABINETE TX) PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezesdbco de 1983.

MANOF.l. FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

AILTOS PINTO DE ANDRADE

Secretário dc Administração

LEI N.* 3.339/83

Dcnooána Rua Haeckel JosÕ de Almeida, no
Jardim Jaguaripc, em Piaca, no sub-discr^
Co de Itapui.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CXMARA MUNICIPAL decreta e eu. sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica denominada Haeckel Josc de Almeida a_Rua E, logradouro
4207, no Jardim Jaguaripe, em Fiatã, ao sub-districo de Itapua.

Art, 29 - As despesas decorrentes com a presente Lei correrão pela verba
própria do orçamentó vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em07 de dezembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

LEI N.' 3.340/83

Denomina rua Prof. Pedro Tenorio de Albu
querque a artéria conhecida c«xiio Ia. Trave£
sa Sete de Setembro em Itapuã, nesta Cap^
tal.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA B^IA,

Faço saber que a çXKARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - A artéria conhecida como Primeira Travessa Sete de Setembro (Io
gr^ouro 5238) localizado no subdistrito de Itapuã, passa a se chamar ma Profe£
■oc Pedro Tenõrio de Albuquerque.

Are. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
verba própria do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas '1
aa disposições ea'contrãrio.

GABINETE 00 PREFEITO ML'NICIPAL DO SALVADOR, em C7 de dezeubro de 1963.

MAXÜEI. FICLXIREDÜ CASTRO
Prefeito

U IZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Rerrecário de Finanças

L£l N.* 3.341/83

Denomina ma Eugênio Lyra, a artéria cotdie
cida como Segunda Travessa Engenheiro Fe£
aando Bagge. em Itapajipe, nesta capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - A artéria conhecida como segunda Travessa Engenheiro Fernando
Bagge, (logradouro 3002) localizado em Itapajipe, subdistrito da Penha, passa a
se chastar rua Eugênio Lyra.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da
verba própria do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezei^ro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

LEI N-* 3.342/83
'ti

Denomina rua Cel. Jaitae Role^erg.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Paço saber que a cSMASA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Denomina ruà Coronel Jaime Rolet^rg, a artéria O, logradouro
n9 3S59, situada no Parque Bela Vista, no subdistrito de Brotas;

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão pelaverbaprÓ
pria do orçamento vigente;

Art. 39 — Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação;

Art. 49 — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CaiSTHO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

Atos do Poder Executivo
Oacrato N.* 7.023 da 97 da dezembro da 1983

Fixa o percentual de atualização dos
valores unitários padrão de terreno e
de construção, aprovados pelo Decre
to n9 6.792, de 25 de novembro de
1982, para vigorar no exercício de
1984.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BABIA, no uso de
suas atribuições e,

Considerando que, de acordo com o parágrafo único do art. 153 da Lei n9
1.934/66, consolida-*a pelo Decreto n9 6.793/82, os valores unitários padrão (te£
reno e construção) serão revistos, anualmente, por decreto, tosiando-se como base
a atualização do valor monetário;

(k>nsiderando que o percentual de atualizaçao do valor monetário somen
te poderá ter como base de calculo ,a variaçao das Obrigações Reajostáveis do Tesou
ro Nacional (ORTNs), conforme prescreve a Lei Federal n9 6.423, de 17.06.7^;

Considerando que não constitui majoração de tributo a atualização do va
lor monetário da base de cálculo .do imposto,de acordo com o que dispõe o $29, Art.
97 da Lei n9 5.172/66 (CÕdigo Tributário Nacional);

Considerando que, de acordo com os dados publicados no Diário Oficial da
União,de 30.11.83,fixando para o mês de dezembro de 1983 o coeficiente de 701.299,
determinou uma correção monetária correspondente ao período de dezembro de 1982 a
dezeid>ro de 1983 de 156,578Z:

D B- C R E T A

Art. 19 - Ficam atualizados os valores unitários padrão (VDP) de terreno
e de construção, para fins dc avaliação da propriedade imobiliária e lançamento do
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, estabelecidos no Decreto
n9 6.792, de 25 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial de 26 dc novembro
de 1982, com a aplicação do coeficiente de correção de 156,5782 (cento e cinqüenta
e seis inteiros e quinhentos e setenta a oito milé'sicos por cento), para vigorar
a partir de 19 de janeiro de 1964.
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Art. 29 - Este Decreto entra es: vigor na data de aua publicação,revogada#
as disposições em contrario.

de lae.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, en 07 de dezembro de 1983.

MANOEL FICLT-IREDO CASTRO
Prefeiio

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

Decreto N.* 7.024 <Je P7 de deze:^'co da 19 83.

Fixa o percentual de atualiza^ao m
aetãria da Unidade Fiscal Padrao.^iss
tituída pela Lei n9 2.724/75 e da ou
eras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso dêS
atribuições que lhe confere o inciso V, do Are. 45 da Lei n9 2.313/71,coa a reia
ção que lhe deu a Lei n9 3.220/82 e em conformidade com o disposto na Lei Federal
nÇ 6.423, de 17.06.77,

DECRETA:

Art 19 - A-atualização monetária da Unidade Fiscal Padrão (U.F.P.), íts^
tituída pela*Lei n9 2.724/75, será de 156,5782 (cento e cinqüenta e seis inteires
e Quinhentos e setenta e oito milésimos por cento) estabelecido com base nos cc^
ficiences mensais de atualização das Obrigações Reajustavcis do Tesouro baciona.
(ORTNs), no período de dezembro de 1982 a dezembro de 1983, aplicável sobre o va
lor fixado no Decreto n9 6.791, de 25.11.82.

Parágrafo Único - O valor da Ü.F.P;. já atualizado na £o^ deste artigo,
será de Cr$24.695,00 (vinte e quatro mil.seisccntos e noventa e cinco cruzeiros),
pare vigorar a partir de 19 de janeiro de 1984.

29-0 presente.decreto entra cm vigor na data de sua publicação,r£
vogadas as dia^siçòes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO f.aVADOR, em 07 de dezembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

Decreto N.' 7.025 de 07 de dezeafcro de 198i

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA CIMARA MUNI

ciPAL, CASA civn.. Órgão central de
PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE FINANÇAS E

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS PUBL^

CAS.

da:

UNIDADE OBÇ.WJíTSRIÀ ATIVIDADE ELEíEíTD DE DESPESA VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO

0101 2,001 3120 2.000.000

0101 2.001 3131 500.000

0101 2.001 3U2 4.500.000

0101 2,002 3231 500.000

1003. 2.027 3132 1,050.000

1ÒQ3 -2.028 3132 6.000.000

1301 2,081 3132 28.850.000

2102 2,123 3U2 2.500,000

2401 2.183 3211,0? 5,000.000

Artigo 29 - As despesas decorrentes da abertura do presente credito

suplementar correrão por conta da anulação parcial, da dotaçao consignada no" Orça

íKnto Analítico vigente as Atividades abaixo indicadas;

UNIDADE ORÇAMENTSRIA . ATIVIDADE ELQffiNTO DE DESPESA VALOR DA ANUIAÇSO

2302 2.162 3253 6.000.000

2401 2.182 32U.03 S.OOO.OOQ

2503 2,203 3U3 13.000.000

2504 2.205 3113 5.989.865

2603 2.225 3111 9.254.695

2604 2.229 3111 11,655.440

DMxato

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA, no USO d*
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nO 5207/M-SMSAS, re
so1ve reaiover do quadro de lotação da SE/U) para o da Secretaria Municipal de
de e Assistência Social, o cargo de Técnico m Contebilidade, Ciasse A,
IOi-601-2, provido pela servidora ZÊLIA (ÍLIVEIRA SANTOS, «atricula i»Ç 10.098.

Decretos de 7 de dezembro de 1983

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO ^
auaa atribuiçSe» a tendo «■ vista a indicação conatante do oficio n9 263/PS/a3
COELBA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições, com base no Artigo 96 da Lei n9 2.184, de 07 de janeiro de 1969
e artigo 19 da Lei n9 3,309 dc 08 de outubro de 1983, DECRETA:

Artigo 19 - Fica aborto na Câmara Huaicipai, Cav Civil', Orgoo Cea
trai de Planejamento, Secretaria de Finanças c Secretaria de Urbanismo e Obras ^
blicas, o credito suplementar no valor de Cr$50,9OQ.000,00 (cinqüenta milhões e no
vecentos mil cruzeiros), que serS distribuído conforme discriminação abaixo- indica

RESOLVE:

NoMar o Eng9 ALEXANI«E DE PÍDUA DANTAS para, na condição de repwentm
t« da Co^anbia de Eletricidade do E#tado_da Bahia - C(KLBA -e em s^atituiçao
ao EncV DÉCXO SODRÉ TIGRE, exercer a função de Mbbèto da CooLasao Coordena^ta dM
Obra# na Cidade, criada pelo Decreto n9 4.769/75, modificado pelo Decreton9 5.655/
79.

n PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR,"*CAPITAL DO
PA ''AHIA no uso de suas atribuições e tendo em vista_ o

31.07. e 19.08.82.

O PREFEITO KlíllCIPAL DO SALVADOR. CAPITAL 00 ESTADO DA BA
lilA,, no uso de SuAí otribuíçoes e tendo ^ vista o disposto na Lci
n9 2.238/32, tcsulve ratificar a averban !o do teToo de aexwiço pre£
tado em ativiJ-Kie ofivada pelo servidor ARMAIMP COKREZA FIGüEIRBK)
para efeito de riat.ter a sua ANoèeeCadoria. coneadlda pelo Decreto
de 31/07/79, aablr.cado no D.O.E. de 19/08/79.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, C/J-ITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uao de sua# atribuições e tendo em vista o dispoeto na Lei
n9 3.238/82, reeolv* ratificar a averbação do tempo de serviço pre£
tado em atividade privada pele servidor HARO^ JOSÉ M SOUZA para
efeito de manter a sua aposentadoria, concedida pelo Decreto de 31/
05/82, publicado no D.O.E. de 02/06/82.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTA
OÒ DA BAHIA, no uso dp sua» atribuições e tendo ea viata^o
disposto na Lei n9 3238/82, reaolve ratificar a averbaçao
do tempo de serviço prestado em atividade privada pelo ae£
vidor JOSÉ CARLOS FERNANDES DE ARAÚJO para efeito de aan
ter a sua aposentadoria, concedida pelo Decreto de 29/04/
82, publicado no D.O.E. de 08 e 09/05/82.

O PREFEITO tXmCIPAL DO SALVADOR. f.^rTTAI. ^ BtólA,

servidor NOKV-XO DE AKDPADE CARDOSO para efeito de"r. concedida çclo Decreto de ai/Of/S^, nubUcado no D.O.E. de 02/06/82.

O pREPriTO íT-^TCirít nc salvai'of. c.í?ttal do estado da ba
HIA. no uso de suas atribuições e tende etr vista o disposto na Lei
b9 3 238/82 resolve ratificar i avc-rboç^e dr tc-po de sernqofj» r.1. w íc C.CS
SALES para efeito de Tsanter a sua rcforva. corcedida pelo Decreto
de 29/04/32, publicada no D.O.E. da 08-09/05/82.

O PREFEITO 'PJ::1C1PAL do salvador. CVtTAL DO ESTADO DA EAUIA, no uao
de suas atribuições o tendo esj vista c dicocisto na Lei o-' 3.238/R2 , retolw
ratificar a averbação do tempo dc serviço prestado « atividade privada pela
servidora R£GrU\ IG-IEZES DE A.*ÍDk^ COS-V. para efeito nc manter a sua
aposentadoria, concedida pelo Decreto de 3X/Q5/S2. publicado no D.O.E. de 02/
06/82.

UIA.
O PREFEITO- MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO QA BA

t nv uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei
nC >.2''8/82, resolve ratificar a averbação do tMpo ̂ serv^ pW
Cado em atividede privada pelo servidor RICARDO FELIPE DQ
SAKO nara efeito de manter a sua aposentadorxa. concedida pelo i«
creCO de 25/01/82, publicado no D.O.E. de 02/02/82.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso de suas atribuições e tendo eai vista o disposto na tex
n9 3.238/82, raaolve ratificar a avtrbação do tospode serviço proa
t^O ea atlvUada ptiv^a pelo servidor VIVAIDO GCMES DE CARVilBO

«foita 4a msnter a sua aposentaioriB, concedida paio Decreto
da n/UMi f*Xit«do no D.O.B. de 19/04/9?.

O PRHFETW MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
■IA, BO USO de SbAs atribuições e tendo cm vista o disposto na LeX

3.238/82, resolve ratificar a áverbs^ãe do teovode serviço prc»
todo m ttividada. privada pelo Oarvidor WALDTB COCSIÇjCD C&TUCT (m
■a efeito da Miattr a sua aposontaderiA. concedida pelo Decrato de
10/04/82, publicado no D.O.E. de 19-02/05/82.

GASDIE7E DO PREFEITO ISINTOIPAL DO SALVADOR,
de 1983.

em 07 de do-

Órgão Central de Planejamento e o Orgao Central de Contabilidade da Prefeitura Ito
nicipal do Salvador, deverão fazer ãs anotações das modificações resultantes do pr£
sente ato. '

Artigo 49 - F.ate Deereto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

KANCXL
Pref

AflTOi: --i:^ PE ANDRADE_
Necretério de -Administração

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

PORTARIA N."
GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezembro de 19E3

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

CARLOS LINS DE OLUTilRA
Secretário de Finanças cm Exercício

Fixa nonass relativas ã natr^ila
da t^de Miziiclpal âe Sâ«x»cãD
ra o anci letivc de 1964.

ANCELINO VARELA
Serretirio de Urbanismo c Obras Públicas

O sbcsetSrio motcipal de ETlXaCfiD E COiaiBA, no uoo
^ suas atribuições, asnsiàerai^ a neoeasidade de instruir <» Dáretoatea



94 quinta-feira
8 de dezembro de 1983

de Escolas para as natricuLas dos alunos do 19 grau, para o ano let±\ro
^ 1984, RESOLVE:

Art. 19 - As matrículas, nas Esoolas qxje integram a '

ppAi Municipal, serão gratuitas, nos temos do Decreto n9 6.383, de 16

ds rcvBntzo de 1981, publicado no D.O. de 17 de novembro de 1981, obede

oendo às normas fixadas nesta Portaria.

§ 19 - No período ccnprecndldo entre 12 e 22 de dezen

tso de 1983, serão matriculados, autanaticamcnte, os alunos atuais da '

Rede Municipal, aprov^ios ou ocnservados, durante o ano letivo.

§ 29 - ̂tre 2 e 6 de jaixsiio de 1984, ocorrerá a ma

tricula dos aluxks subretidos ao curso obrigatório de reorientaçàD. .

§ 39 - No período distante de 12 de dezembro de 1983

a 6 de janeiro de 1984, serão natriculados os atuais alunos integran

tes diversas tmdalidades do Ensino Sipletivo.
•••

§ 49 - Os alunos ixnos, ou transferidos de outros Es

tabelecisentos, farão sua matricula de 12 a 20 de janeiro de 1984.

§ SÓ - A natrlcula para novos alunos, nas diferentes

Bodalidaâes do &isino Siçletivo, ocorrerá entre 12 e 20 de janeiro de

1984.

Art. 29 - No ato da iratrlcula, serão exigidos dos cdiH

nos novos, 03 retratos 3X4 efotocópia da certidão do nêiscimento, devro

do os naiores ̂  18 anos apresentar titulo de eleitor, certificado de '

reservista e carteira de Identidade.

Parágrafo Qnico - Para os alunos transferidos, além '

dos docmentos enunerados no c^>ut deste artigo, será exigida a ̂ iresen-

tacão do histórico escolar.

Art. 39 - Quálqisr alteração nas modalidades de oferta

de ensino e m programação da natrlcula só poderá ser efetivada mediante
proposta da Direção da Unidade de Ensino, oon aprovação previa do Depar-
tanento ̂  Educação, e honologação do Secretário Municipal de Educação»

ftrt. 49 - A natrlcula dos alunos já pertencentes â Re
de Municipal serã,autanatic£mBnte, efetivada, logo o fomecinento
dos resultados letivos, e se processará através do preendilmento do Por-

Bulário de Confirmação, fornecido pela Divisão de Orgcinização Escolar/DCE.

Art. 59 - Aprovada a proposta de matrícula, a Divisão

de Organização Esoolar/CCE, através da Seção de Informação Bducacionail e
Programação da Oferta, manterá todo o controle da execução e resolução
dos '-acr.g especiais, a serem aferidos pelos Diretores das Unidades de Eij
sino, até 10 de janeiro de 1984.

Art. 69 - Cem o encerramento deis matrículas, os Grxços

Interesoolares e as Unidades Isoladas deverão fornecer, até 24/01/84, ã

Divisão ̂  Organização Escolar - Seção de Informação Educacicaial e Pro
gramação da Oferta - as infomações estatísticas sdore a matricula
realizada e a existência de vagas residuais.

Parágrafo Onioo - Os Diretores só poderão efetuar ma

trículas. novas, até o limite de vagas residuais existentes, de acordo

ocn a progrisnação de matrícula aprovada.

Art. 79 - Após o perúodo reservado para matricula, e,

ntcetudo, durante as ferias coletivas das Diretoras e Vice-Oiretoras,

a Secretaria do Grvpo Interescolar deverá permanecer em funeicinamanto,

aberta, nos horâriòs de expediente nornal, para atendimento à tramita

ção de docimentos escolares, e òutzos fins.

Parágrafo Qnico - Para cinprlmento do que determina

o caput do artigo, caberá, ao Diretxsr, organizar uma escala, mediante

zodiziú, a utilização do de Tçoio Administrativo.

Art. 89 - A presente Rjrtaria entrará an vigor na

data de sua publicação, revogadas as di^sosições em contrário.

GABDOE CO SEX3(BCfiRI0 MKICrPAL CE SXXadto B Clg.TO

RA, em 07 de ãezenixo de 1983.
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39.319- na 20&£ OOMES do lASCIMBatO

39.320•na 20S0 BORCOS OOMB
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39.311- na BAIB COSIA S AUIEISA
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36.816- tXf PSOBASà PBOnOfOBA Bà BàHZA S/k

38.669•XS8 BlXXmCXA LXECUC. lE rjNXMS S PLABB2. ÉSBUlX. XB*

38.130- na STilTRArHKHlA SDBDBaASA CGH. C SiXTI^OS UJE.

38.339•T» SAUri£L BiaJE)

36.338•ftf :>cazAL da ZBsfei tZà • sssi

16.197•na 9vnntTWt 4y4f>*vyTa tâCHOA UC^OACZCBAl.

37.936•mx ^RAXSO StBO BBUH - CAfé COICOAl

SBll os te tei te 19SJ

Pkm*

A.trciixo c.'
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NO DOS Airros

AtíTOS JUL6AD0S PWOCBBCTES

AtmJADOS

KEIACSO 29 - IPTU

12V.096 -

12llS97 -
121.657 -

121.100 -

121.101 -

120.701 -

120.646 -

117.195 -

120.637—

1^.638 -

120.639 -

120.279 -

119.164 -

120.636 -

117.197 -

117.196 -

119.231 -

119.956 -

119.957 -

120,213 -

119.166 -

121.473 -

119.168 •

120.631 •

120.625 -

120.792 -

121.658 •

120.600

IPTU

IPTU

IPTU

IPTU

IPTU

IPTU

IPTU

- IPTU

- IPTU

■ IPTU

- IPTU

- IPTU

• IPTU

■ IPTU

■ IPTU

- IPTU
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- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

- IPTU

AIDC da 5ILVA PINTO NATOS

ARKINtX) RODRIGUES NOTAR fllM

AURELINO PEREIRA DOS SANTOS

MTONIO EDUAHM TELIES BASTOS E OUTROS

ANTONIO EDUARDO TEU£S lASTOS E OUTROS

ANDRELIHA MIANÇIO DE SOUZA L£AL

ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

AUREUNA FREHAS DA SILVA

MTONIO DE SAKTMA SENA

MGELINA GOiCS DOS REIS

ANTONIO RODRIGUES NUIES

ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ANTONIO ACIOLI DE LINA

ABIENER OQKO DA CtNlA

ALCIDES J05E DA SILVA

$XSmO SANTANA AGAPITO

ALDEWK ISIDRO BATISTA '

AL3ERTIKA ALVES

ALBERHNA NlVES

AUQR COSTA [MS SANTOS

A6EMIR0 JOSC DOS SANTOS

BALfilNO BÒIFIN
BERTOUND OAMASIO DOS SANTOS

BERNARDO PEREIRA DOS SANTOS

BARTOLOKU DA SILVA

CRISPINIANA DOS SANTOS

CARLINDA BRAZ FERfCIRA

CIA EIVQRIC INDUSTRIAL DO NOKIE/ EIVflESA ABMZENS GERAIS TARZM
LTOA

-1

Secretaria de Finanças
114.546* - IPTU

121.209 - IPTU

CARLOS AUGUSTO SILVA

DANIAO de JESUS SANTOS

AHHE JÜLOADOS IKPBOaUUJIU
121.654 - ÍPTU EDITE CARVALHO DOS SANTOS

121.592 - IPTU aiklC ENCARNAçn DOS SANTOS

Bi DOe AÜI06 AUTUADOS
121.246 - IPTU ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES 005 SANTOS

36.498 - na T/irrmBtR ZOOAgZO IE TEÍOUIfiO IffDA. 121.167 - IPIU ELia BARRETO TEIXEIRA

37.068 - na OSSOfOP XinbSIRIA s coxíboio isda.
121.244 - IPTU FaiX CONCEIÇÃO PEREIRA

AUfOB 2üLaAS03 PBOOXDBntt BELACXO 21C

120.477 - IPTU FUVIAHO DA MRESENTAÇft)
120.476 - IPTU FUVIMO DA APRESENTAÇÃO

li DOB An08 AmuAPoé 120.645 - IPTU WWOa FRANCISCO DE JESUS SANTOS

37.791 - n A OAIUBA ISI8IXZAD01A KXOaEHXZAÇlD S SBBVigOS ICBA. 121.656 - IPTU GERALDINA MARIA DE JESUS

36.1ir - VldP AafBLDSfBX IiaaHAQfO mfiOBAXITA ISDA.
120.687 - IPTU GUTEWERG PEREIM 005 SMTOS




